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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n°~ Centro, CEP: 65.390-000 /  Santa Luzia -  Maranhão

PRIM EIRO  TERMO ADITIVO 

(TOMADA D E  PREÇO  N° 004/2021)

OBJETO:
Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços profissionais p a ra  elaboração de projetos9 análises e 
estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e consultoria 
na  elaboração e acom panham ento técnico de pré-projetos, 
p lanos de trabalho, visando o acom panham ento de convênios 
federais e estaduais.

ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, CNPJ: 30.242.484/0001-46

CONTRATO: 186/2021 

PROC. ADM. N° 037/2021
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Rubrica:_____ -^X.—

CONSTRUTOP
OBRAS E LOCAÇÕES

Email: construtop2019(â}0utlook.com

Tel. 98 (98) 8208-3260

OFICIO N°12/2022

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO

VENHO ATRAVÉS DESTE, SOLICITAR O ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N9 186/2021 E TOMADA DE PREÇO N2 
004/2021 CUJO PRAZO DE VIGÊNCIA SE ENCERRA EM 22/04 /2022  CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
jyPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ANÁLISES E 
■ESTUDOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DE PRÉ-PROJETOS, PLANOS DE TRABALHO, VISANDO O ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS.

REITERAMOS NOSSA EXPECTATIVA EM CONTINUAR COLABORANDO COM O GOVERNO MUNICIPAL E 
COLOCAMOS A DISPOSIÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

NOS

SANTA LUZIA -  MA, 31 DE MARÇO DE 2022.

-'C O N STR U TO P -  OBRAS E LOCAÇÕES
A ndré  X avier C onceição 

CPF: 041.117.003-14 
C.l: 029110642005-1 
D ire tor/P roprie tá rio

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46 
ENDEREÇO: AVNEWTON BELLO, A/91424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
Av. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

Santa Luzia/MA, 04 de abril de 2022.

Ao Setor de Licitação,

Solicita-se de Vossa Senhoria determ inar providências necessárias para que 
seja formalizado o 1° TERMO ADITIVO de continuidade dos serviços prestados conforme o 
artigo n° 57, inciso II da Lei n° 8.666/93 referente ao Contrato n° 186/2021 da Tomada de 
Preço n° 004/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA através da 
Secretaria Municipal de Governo e a empresa, ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, CNPJ: 
30.242.484/0001-46.

Cumpre informar que o contrato foi celebrado em 22/06/2021, para Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços profissionais para elaboração de 
projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e consultoria na 
elaboração e acompanhamento técnico de pré-projetos, planos de trabalho, visando o 
acompanhamento de convênios federais e estaduais, com vigência até 22/04/2022.

A  solicitação dar-se-á em virtude da prorrogação dos contratos acima citados, 
pelo prazo de 10 (dez) meses para o ano de 2022.

No aguardo das providências a serem determinadas por V.S3., aproveita-se a 
renovar nossas considerações e apreço.

Atenciosamente,

JUCENARIa  s a n t o s  f r a z a o  
Secretária M unicipal de Governo 

Portaria n° 003/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo

At/. Nagib Haickel, s/ng - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

DESPACHO

CONTRATO: 186/2021.
PROC. ADM.N° 037/2021.
TOMADA DE PREÇO N° 004/2021.

De acordo com as informações constantes neste processo, realizo os seguintes 
encaminhamentos:

a) À  Contabilidade para informar a existência de saldo em dotação orçamentária;

b) Aos Ordenadores de Despesa para conhecimento e deliberação;

Santa Luzia/MA, 05 de abril de 2022.

JUCENARIA SANTOS FRAZAO 
Secretário Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

S E C R E T A R I A  D E

GOWERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Rubrica:
ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Departamento de Contabilidade 

Av. Nagib Haickel, s/ng - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

\

CONTRATO N2 186/2021.
PROC. ADM. N2 037/2021.
TOMADA DE PREÇO Ne 004/2021.

Requerente: Secretaria Municipal de Governo.

DESPACHO

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar ns 101, de 04 de 
maio de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da dotação 
orçamentária prevista no Contrato original, qual seja:

Dotação O rçam entária: 02.06.00.04.123.0003.2003.0000 - Manut. e Func. da Sec. Mun. 
de Fazenda e Finanças.
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
Fonte de Recurso: 1.500.00-001 001.

Santa Luzia - MA, 08 de abril de 2022.

'jU ò

C)
AUGUSTO CESAR ARAÚJO GOl^UAL 

Contador - MA012857

DEPARTAMENTO DE

C O N T A B IL ID A D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secre taria  de G overno
Av. N agib  H a icke l - C ep: 65390-000 /  S anta  Luzia  - MA

Proc. Ne: O  
Folha N°;
Rubrica:

m m if<  DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° _ /2 0 _ .
PROC. ADM. N °__ /20_-CPL
PREGÃO PRESENCIAL N °__ /2 0 _ .
BASE LEGAL: Art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho  de 1993.
TIPO: RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

m ÍM E IR O  TERMÓ ÃbiTIVÓ AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/MA E A  EMPRESA:____________ ________ .

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA, situada na Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n° - Centro, Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.191.001/0001-47, neste ato representado peio(a) Secretário(a) Municipal de 
__________ o(a) S r(a )._____________ . portadora do RG n ° _____________ , CPF n ° .__________ _ a
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa . situada à inscrita no CNPJ
sob 0 n°

CPF n°
neste ato representado peio(a) Sr(a).

Termo Aditivo ao Contrato n°

portador do RG n°
_____, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o I o
J20_, do Pregão Presencial n °____ /20_e Processo Adm inistrativo

n °__ /20_-CPL, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas aiterações posteriores, assim como peias cláusuias a
seguir expressas:

Cláusula Primeira - Da Finalidade:

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação o prazo de vigência e renovação do contrato
de n °__ /20__, tendo por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Cláusula Segunda ■ Do Fundamento Legal:

2.1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo para a renovação do contrato o disposto no Artigo 57, 
inc. II da Lei Federal n° 8.666/93 do instrumento contratual, conforme abaixo:

“Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta le i ficará adstrita è vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada po r iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses".

Cláusula Terceira - Do Prazo e Valor Aditivado:

3.1.

3.2.

Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditar o prazo do Contrato n °__ /2 0 _  em
_  (___ ) meses ficando a vigência prorrogada de até conforme Artigo n° 57,
inc. II da Lei Federal n° 8.666/93.

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 
planilha abaixo.

(- J  conforme
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/0001-47 

S ecretaria  de G overno
Av. N ag ib  H a icke l - Cep: 65390-000 /  S anta  Luzia  - MA

Proc.

Folha
Rubrica:______~ ' y

ITEM DESCRIÇÃO i. : ; : QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços:

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. 
Do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.

Cláusula Quinta ■ Da Dotação Orçamentária:

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxXxxxxx.
FONTE DE RECURSO:: xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Cláusula Sexta - Da Vigência:

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura.

Cláusula Sétima - Da Publicação:

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Luzia, 
nos termos do parágrafo único do art. 61r da Lei n° 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE.

Cláusula Oitava - Do foro

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZiNMA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos.

LOCAL E DATA

CONTRATANTE:

XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ:_________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário Municipal d e ________

Portaria n °_______
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ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/0001-47 

Secre taria  de G overno
A v. N ag ib  H a icke l - C ep: 65390-000 /  S anta  Luz ia  -  MA

CONTRATADA:

Testemunhas:

Nome:______

Nome:______

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ:_________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n °_______________

Representante Legal

, CPF n°_ 

CPF n°

Pág. 3/3



Proc. N":
Folha N8'. — '
Rnhrina: —...

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

CONTRATO N° 186/2021.
PROC. ADM. N° 037/2021.
TOMADA DE PREÇO N° 004/2021.

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

EMENTA: 1° Termo Aditivo de Prazo: Aplicação da Lei Federal n° 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo Aditivo.

PARECER ju r íd ic o

I -  RELATÓRIO.

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 04 de abril de 
2022, subscrito pela Secretária Municipal de Governo, solicitando formalização de 1° termo aditivo.

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Juridica, da solicitação do 1° termo aditivo aos Contratos n° 
186/2021, cujo objeto é o Contratação de empresa especializada em prestação de serviços profissionais para 
elaboração de projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e consultoria na elaboração e 
acompanhamento técnico de pré-projetos, planos de trabalho, visando o acompanhamento de convênios federais e 
estaduais, sendo assim, a Secretaria solicitante requer, o aditivo do/ contrato para extensão da vigência de 22/04/2022 até 
22/02/2023.

É 0 relatório. Passamos a opinar.

I I -  ANÁLISE DA DEMANDA.

II.1. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO

2.1. Analisando a demanda podemos facilmente identificar que se trata de um serviço de natureza continuada. Os 
serviços continuados são aqueles serviços auxiliares, necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, 
cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um 
exercido financeiro.

2.2. Marçal Justen Filho destaca como notas características desses serviços a homogeneidade das prestações e a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita:

"... O dispositivo refere-se a contratações cujo objeto envolve prestações homogêneas, 
de cunho continuado (...) “A identificação dos serviços de natureza continua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como 
execução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange 
os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. “(...) O que é fundamental é 
a necessidade pública permanente e continua a ser satisfeita através de um serviço. ”

2.3. No mesmo sentido, Diógenes Gasparini: “são os serviços que não podem sofrer solução de continuidade ou 
os que não podem ser na sua execução, interrompidos”.

2.4. Examinando-se a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, é possivel observar que a delimitação de
serviços continuos tem sido enfrentada a partir destas mesmas fontes doutrinárias: ^

PROCURADORIA
FAZENDO MUITO MAIS

mm̂m_

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Al/. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

“'0  Exmo Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão n° 
466/1999 - Plenário, traz o entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho Motta sobre o 
assunto: serviços contínuos são aqueles que não podem ser interrompidos; fazem-se 
sucessivamente, sem solução de continuidade, até seu exaurimento ou conclusão do 
objetivo. A exemplo, teriamos: limpeza, consen/ação, manutenção, vigilância, 
segurança, transporte de valores, carga ou passageiros. (Eficácia nas Licitações e 
Contratos, 7. Ed., 1998). O Exmo. Sr. Ministro Walton Alencar utilizou-se da mesma 
doutrina em seu relatório para o Acórdão 128/1999 - Plenário. No relatório para a 
Decisão n° 1098/2001 - Plenário, o Ministro Adylson Motta afirma que: De natureza 
continuada são os serviços que não podem ser interrompidos, por imprescindíveis ao 
funcionamento da entidade pública que deles se vale. Enquadram-se nessa categoria 
os serviços de limpeza e de vigilância, o fornecimento de água e de energia elétrica, a 
manutenção de elevadores. Acórdão 1382/2003 - I a Câmara. Ministro Relator: 
Augusto Sherman Cavalcanti.’’

“Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos', Ed. Aide, 4a Edição, págs. 362/364), os serviços continuos estão 
enquadrados nos contratos de execução continuada os quais impõem á parte o dever 
de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no decurso do tempo. Já Jessé 
Torres (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública', 
Ed. Renovar, 1994, págs. 349/351) se pronuncia sobre a matéria, afirmando que a 
prestação de serviços de execução continua é aquela cuja falta paralisa ou retarda o 
serviço de sorte a comprometer a correspondente função estatal ou paraestatal. 
Acrescenta, ainda, que cabe à Administração, diante das circunstâncias de cada caso 
e do interesse do serviço, decidir pela prorrogação dos serviços continuos por até 60 
meses. A Lei não elenca quais seriam esses serviços. Até a definição de sen/iço 
continuo, como vimos, só é encontrada nos compêndios doutrinários. Mesmo esses 
autores somente nos oferecem os exemplos clássicos de sen/iços continuos, ou seja, 
limpeza, vigilância e alimentação. Com efeito, resta-nos procurar discutir o possivel 
enquadramento dos serviços de publicidade como serviços de natureza continua.’’

2.5. Igualmente, no âmbito da Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ressente-se da 
ausência de uma definição abrangente do conceito de serviços continuos para o fim da Lei n.° 8.666/93.

2.6. Por isso, 0 exame das manifestações daquela corte de Contas acerca da matéria somente pode ser realizado 
a partir dos exempios concretos de prestação de serviços que foram acolhidos como de prestação contínua, além daquelas 
clássicas hipóteses de segurança, limpeza e manutenção de equipamentos. Com base nos exemplos, será possível, então, 
extraírem-se os caracteres que lhe conferem a ideia de continuidade:

- Processo TC n.° 13215/026/02: prestação de serviços de transporte de funcionários, sob regime de fretamento contínuo;

- Processo TC n.° 1243/010/02: prestação de serviços de preparo e distribuição de merenda escolar;

- Processo TC n.° 30101/026/98: serviços de conservação, de rotina e especial de estradas;

- Processo TC n.° 32208/026/98: prestação de serviços de assistência médica;

- Processo TC 18502/026/04: serviços de apoio educacional e operacional nos Centros de Convivência Infantil - Ponte 
Pequena e Lapa, com prestação de serviços de transporte escolar, sob regime de fretamento contínuo. t

h

PROCURADORIA
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SAMTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Ay. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

- Processo TC n.° 2158/010/99: serviços de arrecadação e gestão de tributos municipais, por meio de postos de arrecadação 
descentralizados, e cessão para utilização temporária e não exclusiva de software e hardware, incluídos os serviços de 
instalação de terminais, manutenção do programa e treinamento de pessoal.

Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou 0 cumprimento da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 -  Segunda Câmara. Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)

2.7. Diante do entendimento esposado pela doutrina, bem como pelos exemplos colecionados da Jurisprudência, é 
possível verificar-se que concorrem nos diversos serviços qualificados de contínuos, as seguintes caracterlsticas:- 
homogeneidade da prestação; - permanência da necessidade; - a prestação dos serviços não exaure a sua 
necessidade no futuro; - são serviços auxiliares, mas inafastáveis para a Administração Pública desempenhar suas 
funções; - não podem sofrer solução de continuidade.

2.8. Estas características são, como se pode observar, encontradas nos diversos serviços arrolados nos Julgados
colacionados, destacando-se, nos termos da lição de Marçal Justen Filho, os requisitos cumulativos de homogeneidade e 
permanência da necessidade (“impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no decurso do 
tempo”). V J

2.9. Ao analisarmos a iniciativa concernente á prorrogação do contrato, averiguamos que ele possui fundamento no 
inciso II, do art. 57 da Lei Federal n°. 8.666/93, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos po r esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - À prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada po r iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998).

2.10. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes foi formalizado á luz da Lei Federal n°. 8.666/93.

2.11. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar a prorrogação do 
referido contrato se encontram presentes no caso em apreço.

2.12. Desta forma, a situação que enseja o aditamento ou prorrogação é justificadora, visivelmente impositiva, já 
que não há óbice legal.

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade como um todo, norte 
de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na medida em que, tais sistemas auxiliam no 
bom funcionamento da máquina administrativa.

2.14. É importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e condições 
do contrato em curso. Diga-se ainda, que o referido aditivo deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o 
inicial.

2.15. Oportuno também se faz ressaltar as informações inseridas no processo são de exclusiva responsabilidade 
da Secretaria interessada.

i r
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Proc, N°: 0 ^ K̂ U - ^ l
Folha N°:_
Rubrica: i

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa  Luzia - MA

2.16. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória 
relevância, que a veracidade de todas as informações e documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos 
contraentes.

2.17. No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre 
a necessidade de prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica a falta de razoabilidade em conferir 
interpretação literal ao dispositivo em questão, nos seguintes termos:

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo da contratação original? A 
resposta é negativa, mesmo que o texto legal aluda a “iguais”. Seria um confrassenso 
im por a obrigatoriedade de prorrogação por período idêntico. Se é possivel 
pactuar o contrato po r até sessenta meses, não seria razoável subordinar a 
Administração ao dever de estabelecer períodos idênticos para vigência. Isso 
não significa autorizar o desvio de poder. Não se admitirá que a Administração fixe 
períodos diminutos para a renovação, ameaçando o contratado que não for simpático, 
(grifo nosso)

2.18. Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe para proteção do Contratado e não 
como forma impositiva literal. A contrario sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem se dar pelo mesmo 
prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, 
de suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do presente aditivo pelo prazo citado

2.19. Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação das sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
a partir da Lei n°. 8.429/92, com edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n°. 10.028/2000, que 
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública (art. 37 da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988).

2.20. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto ê, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe compete adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - VANTAJOSIDADE NA MANUTENÇÃO DOS PREÇOS.

3.1. Infere-se que pela razão apresentada que é viável e justificada a prorrogação da vigência do contrato 
supracitado. A continuidade na execução do objeto já contratado minimizaria custos e tempo, pois não trata o caso de 
acréscimo de valores, mas somente prorrogação do prazo, mantendo a vantajosidade dos preços pactuados incialmente. 
Seria mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de preços que poderíam gerar custos à Administração 
Pública, que certamente estariam sujeitos ao reajuste natural de valores decorrentes da inflação e outros fatores externos.

IV - INTERESSE DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO.

4.1. Foi manifestado, tempestivamente, o interesse da fomentada em dar continuidade à prestação dos serviços, de 
acordo com o disposto em declaração anexa. No ensejo, não mencionou, em momento algum, eventual necessidade de 
reajuste ou repactuação contratual.

V ■ JUSTIFICATIVA, POR ESCRITO, DA MANUTENÇÃO DO AJUSTE.

5.1. O Ofício assinado pela Secretária de Administração, aponta que a contratada tem cumprido suas obrigações 
contratuais de forma satisfatória. Pressupomos, com isso, que não foram aplicadas sanções por inexecução contratualil
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Proc.
F° if ia N 4; 2 3 r 7 7 — 1 
Rubrica:

ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

5.2. Cumpre registrar, ainda, que a Secretaria solicitante justifica o aditamento contratual do referente Termo pela 
viabilidade técnica e econômica no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente dar continuidade na 
execução do contrato, o presente termo aditivo faz-se necessário tendo em vista ser economicamente viável para a 
administração púbiica, bem como a necessidade da continuação dos serviços prestados pelo contratado, por trata-se de 
serviços de natureza continuada indispensável.

5.3. Não sem antes ressaltar oue a emissão deste pronunciamento jurídico restrinoe-se aos aspectos iuridico- 
formais, pensamos que a vantaiosidade da manutenção do contrato administrativo em tela encontra-se demonstrado, 
considerando sobretudo os moldes em que entabulado o aiuste.

VI. REGULARIDADE FISCAL E JURÍDICA.

6.1. Com relação à comprovação da regularidade fiscal e juridica da contratada, foram acostadas ás certidões 
referentes à regularidade da empresa. Como se sabe, tal condição de regularidade para contratar com ente público é exigência 
contida na Constituição Federal, em seu art. 195, § 3o, bem como no art. 29, inciso IV, Lei 8.666/93, e deve ser observada 
não só quando da celebração contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contratual que importe em renovação de 
vigência.

VII. ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA.

7.1. O Setor de Contabilidade consigna que a despesa pública oriunda do aditivo em tela foi contemplada na Lei 
Orçamentária Anual de 2022. Assim, reputamos preenchida a exigência inscrita no art. 16, inc. II, da LC 101/2000.

VIII. MINUTA DO TERMO ADITIVO.

8.1. Em relação à minuta do presente termo aditivo, observa-se que a mesma contém as cláusulas necessárias para 
formação do Aditamento, conforme prescreve a Lei de Licitações e Contratos.

IX -  DISPOSITIVO.

9.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que é legalmente 
possível 0 Ordenador de Despesa autorizar pleito requerido, qual seja, formalização do I o Aditivo contratual ao Contrato n° 
186/2021 (prorrogação de prazo de vigência e execução). Nesse sentido, aprovamos a Minuta de Termo Aditivo anexado nos 
autos pela CPL, eis que a mesma se encontra amparada pela Lei Federal n° 8.666/93.

É 0 parecer sub censura.

X -  ENCAMINHAMENTO.

10.1. Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento do presente Parecer Jurídico,
bem como autorização para o pleito solicitado por parte da Secretaria Municipal de Governo.

Santa Luzia - MA, 15 de abril de 2022.

Enton Kássio M orai^da Silva
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Àv. Nagib Haickel, s /n °- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  Maranhão

Proc.
F o !haN a:_^ J 4 -  
Rubrica: v

PROC. ADM. N° 037/2021. 
TOMADA DE PREÇO N° 004/2021.

DESPACHO

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo ao Contrato n° 186/2021, delibero no sentido de 
AUTORIZAR a formalização do I o Termo Aditivo, para aditiva a vigência de 22/04/2022 até 22/04/2023.

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e após, 
ao Setor de Contratos para providências.

Santa Luzia (MA), 18 de abril de 2022.

JUCENARWfSANTOS FRAZAO 
Secretária Municipal de Governo 

Portaria n° 003/2021

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. N6: - 0 I ± I £W /

F o íhaN ° - - â J ^ ^ .
Rubrica:

í r k ^
M IN ISTÉR IO  D A  F A ZE N D A  
S e c re ta r ia  da  R ece ita  F edera i d o  B ra s il 
P ro c u ra d o ria -G e ra l d a  Fazenda  N a c io n a l

C ER TID ÃO  N E G A T IV A  DE D ÉB ITO S R E LA TIV O S  A O S  TR IB U TO S  FED ER AIS  E À  D ÍV ID A
A T IV A  D A  U N IÃO

N om e: A N D R E  X A V IE R  C O N C E IC A O  EIR ELI 
C N P J: 30.242.484/0001-46

R e s s a lv a d o  o d ire ito  d e  a F a z e n d a  N a c io n a l c o b ra r  e in s c re v e r  q u a is q u e r  d ív id a s  de  
responsab ilidade  do su je ito  passivo  acim a iden tificado  que v ie rem  a se r apuradas, é ce rtificado  que 
não constam  pendências em  seu nom e, re la tivas a créd itos tribu tá rios  adm in is trados pela Secretaria  
da  R e ce ita  F e d e ra l do  B ra s il (R F B ) e a in s c r iç õ e s  em  D ív id a  A tiv a  da  U n iã o  (D A U ) ju n to  à 
Procuradoria-G era l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vá lida para o estabe lec im ento  m atriz  e suas filia is  e, no caso de ente federa tivo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da adm in is tração  d ire ta  a e le  v incu lados. R efere-se  à s ituação do 
su je ito  pass ivo  no âm b ito  da RFB e da PGFN e abrange inc lus ive  as contribu ições socia is  p revis tas 
nas a líneas 'a ' a 'd ' do parágrafo  ún ico do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de ju lho  de 1991.

A  ace itação  des ta  ce rtid ã o  está  co n d ic ionada  à ve rifica çã o  de sua a u ten tic idade  na In te rnet, nos 
endereços < http ://rfb .gov.br> ou < http ://w w w .pgfn .gov.br>.

C ertidão em itida gra tu itam ente com  base na Portaria  C onjunta R FB/PG FN  n° 1.751, de 2 /10/2014. 
Em itida às 08:59:31 do d ia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
V á lida até 04/06/2022.
C ódigo de contro le  da certidão: 62C 4.94B 5.83C 9.C 9A6 
Q ua lquer rasura ou em enda inva lidará este docum ento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar

Rubrica:
Imprim ir

W éW

C A IX A  cis .,.O N Ó y iC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Insc riçã o : 
Razão 

Social: 
Endereço:

3 0 .2 4 2 .4 8 4 /0 0 0 1 -4 6

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

AV NEWTON BELLO 14 24  SALA 01 /  CENTRO /  SANTA LU Z IA  /  MA /  
6 5 3 9 0 -0 0 0

A C aixa  E conôm ica  F edera l, no  uso da a tr ib u iç ã o  q u e  lhe  c o n fe re  o A rt. 
7 , da Lei 8 .0 3 6 , de  11 de m a io  de  1 9 9 0 , c e rt if ic a  q u e , nes ta  d a ta , a 
e m p re sa  a c im a  id e n tif ic a d a  e n c o n tra -s e  em  s itu a ç ã o  re g u la r  p e ra n te  o 
F undo  de G a ra n tia  do  T em po  de S e rv iço  - FGTS.

O p re s e n te  C e rtif ic a d o  não s e rv irá  de  p ro va  c o n tra  cob rança  de 
q u a is q u e r d é b ito s  re fe re n te s  a c o n tr ib u iç õ e s  e /o u  e n ca rg o s  d e v id o s , 
d e c o rre n te s  das o b rig a çõ e s  com  o FGTS.

V alidade: 1 8 /0 4 /2 0 2 2  a 1 7 /0 5 /2 0 2 2  

C ertificação  N úm ero : 2 0 2 2 0 4 1 8 0 1 5 3 2 1 5 0 1 5 7 8 9 5

In fo rm a ç ã o  o b tid a  em  1 9 /0 4 /2 0 2 2  1 1 :1 4 :5 9

A u tiliz a ç ã o  d e s te  C e rtif ic a d o  pa ra  os f in s  p re v is to s  em  Lei e s ta  
c o n d ic io n a d a  a v e r ific a ç ã o  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C a ixa :
w w w .ca ixa .g o v .b r

1 of 1 19/04/2022 11:15

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAEIiLHO

Proc. N” : O  í  t / / V  \ 
Foih3 Ne:
Rubrica:

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.242.484/0001-46 
Certidão n°: 10197596/2022 
Expedição: 30/03/2022, às 16:56:09
Validade: 26/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.242.484/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO IVIARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Proc. N” :
Folha N°: .........
Rubrica:_______

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 028008/22 Data da 03/03/2022 12:18:51

Inscrição Estadual: 125603509 CPF/CNPJ: 30242484000146

Razão Social: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

Endereço: AVE NEWTON BELLO, 1424 SALA 01 CEP: 65390000 - CENTRO

—  fone: (98)36537576 M unicíp io : SANTA LUZIA UF: MA

C e rtif ic a m o s  q ue , a pó s  a re a liz a ç ã o  d as  c o n s u lta s  p ro c e d id a s  no  s is te m a  d e s ta  S e c re ta ria , 

substanc iado  pe los a rtigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e d isposto  no a rtigo  205 da lei 

n° 5 .172, de 25 de outubro  de 1966 (C ódigo T ribu tá rio  N aciona l), não constam  déb itos re la tivos aos 

t r ib u to s  e s ta d u a is , a d m in is tra d o s  p o r e s ta  S e c re ta r ia , em  n om e  do  s u je ito  p a s s iv o  a c im a  

identificado. R essa lvado, todav ia , à Fazenda P ública E stadua l o d ire ito  da cobrança  de d ív idas que 

venham  a se r apuradas e não a lcançadas pela  decadência .

Validade da Certidão: 120 (cento e v in te ) d ias: 01/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
c=»éb ito ".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Im pressão: 30/03/2022 16:34:59

http://portai.sefaz.ma.gov.br/


J '

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

----------

Proc. N°: <Õ
Folha N°: I II
Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 016375/22 Data da 10/03/2022 14:15:58

Inscrição Estadual: 125603509 CPF/CNPJ:30242484000146

Razão Social: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

Endereço: AVE NEWTON BELLO, 1424 SALA 01 CEP: 65390000 - CENTRO

—- f o n e :  (98)36537576 M unicíp io : SANTA LUZIA UF: MA

C e rtifica m o s  que, após a re a liza ção  das co nsu lta s  p ro ced id as  no s is tem a  des ta  S ec re ta ria  e na 

fo rm a  do d isposto  do a rtigo  156, da le i n° 2 .231 , de 29 /12 /1962 , subs tanc iado  pe los a rtigos  240 a 

242  da le i n° 7 .799 , de 19 /12 /2002 , bem  com o p re sc re ve  o a rtig o  205 da  lei n° 5 .172 , de 25 de 

o u tu b ro  de  1966 (C ód igo  T rib u tá rio  N ac iona l) não constam  déb itos  in sc rito s  na D ív ida  A tiva , em 

nom e do su je ito  pass ivo  ac im a  id e n tificado .

Validade da Certidão: 120 (cento e v in te) d ias: 08/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Im pressão: 30/03/2022 16:42:58

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haíckel, N° S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147

R“Mca:—ZZIZT
Proc.
Folha ’

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
C ertifico  para os devidos fins  de d ire ito  que ao ve rifica r os arqu ivos onde se encontram  as fichas 

do C adastro  T écn ico  da S ecretaria  de Adm in istração, Econom ia e  F inanças, bem  com o o livro da D ivida A tiva 
deste  Setor de A rrecadação da Prefeitura, N AD A C O N STA  no que diz respeito  a débitos.

O utrossim , a referida pessoa está em  d ias com  a M unicipaiidade, até a presente data em  que 
está  sendo expedido este docum ento.

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro;

Cidade: 

Inscrição Est.; 

Atividade:

000030198 Inscrição Municipal: 36.0968

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI CPF/CNPJ: 30242484000146

CONSTRUTOR

AVN NEWTON BELLO, 1424 Complem: SALA 01

CENTRO CEP: 65390000

Santa Luzia - MA
Data de Abertura: 18/04/2018 Data de Encerramento; 0 

Serviços de Engenharia

----- Atividade(s) CNAE-------------------------------------------- — —------------------------------------------------------------- — —

Serviços de engenharia

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

Coleta de resíduos nâo-perigosos

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

------S ó c lo (s ) ---------------------------------------------_ _ _ _ _ ------------------------_ _ _ ------------------------------------------------------ —

ANDRE XAVIER CONCEICAO 04111700314

Emissão: 21/02/202211:05:24 Validade; 22/05/2022

Número/Controle da Certidão: 0C39A599BB3414DB

Usuário: LENNON

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel. N° S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147
“ ---------

Proc. N0:.
Folha N” :
Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 1
C ertifico  para os devidos fins  de dire ito que ao ve rifica r os arqu ivos onde se encontram  as fichas 

do  C adastro  T écn ico  da S ecretaria  de Adm in istração, Econom ia e F inanças, bem  com o o  livro da D ivida Ativa 
deste  Setor de  A rrecadação da P refeitura, N AD A C O N STA  no que diz respeito  a débitos.

O utrossim , a referida pessoa está em  dias com  a M unicipalidade, até a presente data em  que 
está  sendo exped ido  este  docum ento.

Cadastro; 000030198 Inscrição Municipal: 36.0968

Contribuinte; ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI CPF/CNPJ: 30242484000146

Nome Fantasia: CONSTRUTOP

Endereço: AVN NEWTON BELLO, 1424 Complem: SALA 01

Bairro; CENTRO CEP; 65390000

Cidade: Santa Luzia - MA

Inscrição Est.; Data de Abertura: 18/04/2018 Data de Encerramento: 0

Atividade: Serviços de Engenharia

----- Atividade(s) CNAE--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Serviços de engenharia

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

Coleta de resíduos nâo-perigosos

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
------S ó c io (s )--------------------- — ............. .....................................................................................................................  ■

ANDRE XAVIER CONCEICAO 04111700314

Emissão: 21/02/202211:05:24 Validade: 22/05/2022

Número/Controle da Certidão; 0C39A599BB3414DB

Usuário: LENNON

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 419015

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO
02

06
06 .00
04.123.0003.2003.0000
3.3.90.35.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS 
SEC. MUN. DE FAZENDA E FINANÇAS
Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Fazenda e Finanças. 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA' VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL I
2 2 0 . 0 0 0 , 0 0 3 6 0 . 0 0 0 , 0 0 2 1 1 . 7 4 9 , 9 0 8 . 2 5 0 , 1 0  /

FICHA..: 111 DATA..: 19/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI 
CNPJ/CPF: 30.242.484/0001-46 
ENDEREÇO: AV. NEWTON BELLO

CODIGO: 2758
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ANALISES E ESTUDOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE PRE-PROJETOS, PLANO DE TRABALHO, 
VISANDO O ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, CONFORME PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2021 - TOMADA DE PREÇO N° 004/2021.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 211.749,90
d u z e n t o s  e o n z e  mil, s e t e c e n t o s e q u a r e n t a  e n o v e  r e a i s  e n o v e n t a  c í

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2021.
PROC. ADM. N° 037/2021.
TOMADA DE PREÇO N° 004/2021.
BASE LEGAL: Art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
TIPO: RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2021, DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA/MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA E A  EMPRESA: ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO BREU.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, situada na Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n° - Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no 
CNPJ sob 0 n° 06.191.001/0001-47, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão a Sra. 
JUCENÃRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG n °p i4848042000-9 SSP/MA, CPF n°. 006.438.753- 
44 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI inscrita no CNPJ 
sob 0 n° 30.242.484/0001-46 estabelecida na Av. Newton Bello, n° 1424, Sala 01, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 
65.390-000, representada pelo Sr. ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO portador do RG. n° 029110642005-1 SESP/MA 
e do CPFn0 041.117.003-14, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o I o Termo Aditivo 
ao Contrato n° 186/2021, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Da Finalidade:

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação o prazo de vigência e renovação do contrato 
de n° 186/2021, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
profissionais para elaboração de projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e 
consultoria na elaboração e acompanhamento técnico de pré-projetos, planos de trabalho, visando o 
acompanhamento de convênios federais e estaduais.

Cláusula segunda ■ Do Fundamento Legal:

2.1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo para a renovação do contrato o disposto no Artigo 57, inc. 
II da Lei Federal n° 8.666/93 do instrumento contratual, conforme abaixo.

"A rt 57 ■ A duração dos contratos regidos po r esta le i ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - á prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada po r iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses” .

Cláusula terceira - Do Prazo Aditivado:

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditivar o prazo do Contrato n° 186/2021 em 
10 (dez) meses ficando a vigência prorrogada de 22/04/2022 até 22/02/2023 conforme Artigo n° 57, incisa^ da 
Lei Federal n° 8.666/93.

S E C R E T A R I A  D E

G 0 ¥ E R f \ 5 O
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

A\/. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 211.749,90 (duzentos e onze mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços:

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. Do 
qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária:

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão á conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo:

Dotação Orçamentária: 02.06.00.04.123.0003.2003.0000 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de Fazenda e 
Finanças.
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
Fonte de Recurso: 1.500.00-001 001.

Cláusula Sexta ■ Da Vigência:

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura.

Cláusula Sétima - Da Publicação:

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato. Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE.

Cláusula Oitava • Do foro

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA L UZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos.

Santa Luzia (MA), 19 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

S E C R E T A R I A  D E  P R E F E I T U R A  D E

SAMJÂ LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

GO¥ERPiO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

A

CONTRATADA:

'^ h is rw )
ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO BREU 

CNPJ: 30.242.484/0001-46 
ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO 

CPF: 041.117.003-14 
Representante Legal

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF n° C1C! ^

CPF n°.

S E C R E T A R I A  D E

GOVERMQ
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página 3 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA™ha N':-4 2 5 -r-
CNPJ: 06.191.001/0001-47 Rubrica:-----------_ k _

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro, Santa Luzia - Maranhão. '
CEP: 65.390-000

Proc. N°: 0

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0 186/2021, PROC. ADM. N0 037/2021. DA TOMADA DE 
PREÇO N° 004/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.191.001/0001.47 
CONTRATADA: André Xavier Conceição Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 30.242.484/0001.46 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços profissionais para elaboração de projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e 
consultoria na elaboração e acompanhamento técnico de pré-projetos, planos de trabalho, visando o acompanhamento de convênios federais e 
estaduais. PRAZO ADITIVADO: 22/04/2022 até 22/02/2023. VALOR ADITIVADO: R$ 211.749,90 (duzentos e onze mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e noventa centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2022. BASE LEGAL: Art. 57, Inciso II da Lei n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE assina 
a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela CONTRATADA assina o Sr. ANDRÉ XAVIER 
CONCEIÇÃO - Representante Legal.
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EXTRATO D E CONTRATO N° 199/2022, PROC. ADM. N° 013/2022, PREGÃO ELETRÔ N ICO  N° 018/2022. 
ATA D E REGISTRO D E PREÇO N° 020/2022-ARP DO M UNICÍPIO D E SANTA LUZIA/MA.
CONTRATANTE; Fundo da Educação Básica de Santa Lu2Ía - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o n° 30.370.531/0001-37 
CONTRATADA: T R de Carvalho Eireli - ME inscrita no CNPJ sob o n° 19.127.272/0001-85 OBJETO; Fornecimento de 
pneus, câmaras de ar e protetores para os veículos automotivos da Frota do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
03/05/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 229.440,00 (duzentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e quarenta reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto 
n.° 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte 
de Recurso: 1.541.00/002.001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. LUANA SILVA PEREIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
03/05/2022.

EXTRATO D E CONTRATO N° 200/2022, PROC. ADM. N° 013/2022, PREGÃO ELETRÔ N ICO  N° 018/2022. 
ATA D E REGISTRO D E PREÇO N° 020/2022-ARP DO M UNICÍPIO D E SANTA LUZIA/MA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA; T R de Carvalho Eireli - ME inscrita no CNPJ sob o n° 19.127.272/0001-85 OBJETO: Fornecimento de 
pneus, para os veículos automotivos da Frota do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/05/2022 até 31/12/2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 52.760,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta reais). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS; Exercício- 
2022, Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2209.0000 - Manut. e Func. do Programa Estadual de Apoio ao 
Transporte Escolar - PEATE/PEATEIND; 02.08.00.12.361.0020.2039.0000 - Manut. e Func. do Programa de Transporte 
Escolar - PNATE. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.571.00/001.001; 
1.553.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
Pela Contratada assina a Sra. LUANA SILVA PEREIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/05/2022.

EXTRATO D E CONTRATO N° 201/2022, PROC. ADM. N° 013/2022, PREGÃO ELETRÔ N ICO  N° 018/2022. 
ATA D E REGISTRO D E PREÇO N° 020/2022-ARP DO M UNICÍPIO D E SANTA LUZIA/MA.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.487.015/0001-42 
CONTRATADA: T R de Carvalho Eireli - ME inscrita no CNPJ sob o n0 19.127.272/0001-85 OBJETO: Fornecimento de 
pneus, para os veículos automotivos da Frota do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/05/2022 até 31/12/2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 82.320,00 (oitenta e dois mil, trezentos e vinte reais). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício- 
2022, Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.304.0231.2051.0000 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância Sanitária;
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programa de Atenção Básica;
02.16.00. 10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade; 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e 
Func. do Fundo Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso; 
1.600.00/003.001. Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. LUANA SILVA PEREIRA - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/05/2022.

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2021, PROC. ADM. N° 037/2021. DA 
TOMADA D E PREÇO N° 004/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: André Xavier Conceição Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.242.484/0001-46 OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços profissionais para elaboração 
de projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e consultoria na elaboração e acompanhamento técnico

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b6ab312ac6261be5b70a596260e12916a0a54618 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
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de pré-projetos, planos de trabalho, visando o acompanhamento de convênios federais e estaduais. PRAZO ADITIVADO: 
22/04/2022 até 22/02/2023. VALOR ADITIVADO: Rf 211.749,90 (duzentos e onze mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e noventa centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2022. BASE LEGAL: Art. 57, Inciso II da Lei n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela 
CONTRATANTE assina a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela 
CONTRATADA assina o Sr. ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO - Representante Legal.

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 169/2021, PROC. ADM. N° 022/2021. DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: NLX Medicina Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob o n° 
32.324.272/0001-33 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de Serviços de exames e consultas 
especializadas, destinados a atender pacientes do Hospital Municipal do município de Santa Luzia/MA. VALOR 
ADITIVADO: Rf 867.620,00 (oitocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte reais). PRAZO ADITIVADO: 
26/05/2022 até 26/05/2023. Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram 
alteradas. DATA DE ASSINATURA: 19/05/2022. BASE LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: 
pela CONTRATANTE, assina a Sr. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, pela CONTRATADA assina o Sr. NEWTON LOPES FILHO - Representante Legal.

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 035/2022, PROC. ADM. N° 029/2021. DO 
PREGÃO ELETRÔ N ICO  N° 023/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Prime Serviços e Comercio Eiceli - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.054.188/0001-81 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de materiais de limpeza, 
higiene e materiais de copa e cozinha para o Município de Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: Rf 17.679,27 
(dezessete mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas 
do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 02/05/2022. BASE LEGAL: Artigo n° 65, § Io 
da Lei Federal n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sr. JUCENARIA SANTOS FRAZÃO - 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, e pela CONTRATADA assina o Sr. EDUARDO LUIZ CRUZ ROCHA - 
Representante Legal.

cc•tãCL

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 036/2022, PROC. ADM. N° 029/2021. DO 
PREGÃO ELETRÔ N ICO  N° 023/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob n° 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: Prime Serviços e Comercio EireH - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 25.054.188/0001-81 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de materiais de 
limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha para o Município de Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: Rf 4.971,13 
(quatro mil, novecentos e setenta e um reais e treze centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do 
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 02/05/2022. BASE LEGAL: Artigo n° 65, § Io da 
Lei Federal n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sr. CRISTATIEDD LINHARES DOS 
SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, e pela 
CONTR,\TADA assina o Sr. EDUARDO LUIZ CRUZ ROCHA - Representante Legal.

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 037/2022, PROC. ADM. N° 029/2021. DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, 
inscrita no CNPJ sob n° 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Prime Serviços e Comercio Eireli - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 25.054.188/0001-81 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de materiais de 
limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha para o Município de Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: Rf 69.768,47 
(sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 02/05/2022. BASE LEGAL: Artigo n° 
65, § Io da Lei Federal n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e pela CONTRATADA assina o Sr. EDUARDO LUIZ CRUZ 
ROCHA - Representante Legal.

RESENHA DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 038/2022, PROC. ADM. N° 029/2021. DO 
PREGÃO ELETRÔ N ICO  N° 023/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Prime Serviços e Comercio Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
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